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Processo 1/2678/2009
Auto de Infração na 2/200606927

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
2" cÂMARA

RESOLUÇÃO N°. 1<;; i /2010
2" CÂMARA J)E .JULGAMENTO
66" SESSÂO ORDINÁRIA EM 06.05.2010
PROCESSO N°. 1/2678/2009 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 2006.06927
AUTUANTE: JOSE NO(;UEtRA COSTA - MA1. 103.956- 1-5
RECOI{I{ENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
RECORRIDO: TRÀNSFAZENDÀ tl~ANSI'ORTES RODOVIÁRIOS LTDA
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SIloVA
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'.EMENT A: ICMS. TRÂNSITO. Transporte de mercadorias
acobertadas por documentos fiscais inidôneos. Notas fiscais
consideradas inidôneas por conter declarações inexatas em
face da descrição incompleta das mercadorias transportadas.
, AUTUAÇÃO IMPROCEDENTE tendo em vista que
. descrição das mercadorias contida no corpo das notas fiscais
pcrmite ao agente do Fisco sua identificação. Recurso Oficial
conhecido e improvido. Confirmada por unanimidade de
votos a decisão absolutória proferida em I'. Instância, em
'conformidade. com o Parecer da Consultoria Tributária.
referendado pelo Douto Procurador do Estado.

Trata-se de Auto de Infi'ação n° 2/2006.06927-2, lavrado pela Fiscalização de Mercadorias em
Trânsito sob a seguinte acusação fiscal:

"A autuada transportava mercadorias constantes das notas
fiscais /91431. /91433. /91434. /91437, /9/438 e 191579
emitidas pelo CNP'] n" 55692537/0001-5/ sendo a descrição
dos produtos incompleta. não havendo a especijicaçào da
quantidade contida na caixa e nem o peso da mesma,
tornando-se impossível quantificar a mercadoria através das
referidas notasfiscais, quefÍJram consíderadas inidôneas por
nc10 descreverem as quantidades dos produtos. Base de
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Processo 1/2678/2009
Auto de Infração nO 2/200606927

o autuante apontou como dispositivos legais infringidos os artigos 16, I,b, 21, 11,c, 28, 13I, 169,
I c 170, IV, e, f, todos do Dccrcto 24.569/97, Pcnalidadc à inserta no artigo 123, m, a, da
12.670/96. alterado pela Lei 13.418/03.
O crédito tributário apresenta a seguintc composição: ICMS: R$ 14.759,82. MULTA: R$
26.046.75.

Os autos toram instruidos com os seguintes documentos: Ccrtificado de Guarda de Mercadorias-
CGM n° 040/2009 (fls. 03 a 05); Cópias de notas fiscais (fls. 06 a 21); Conhecimento de
Transporte Rodoviário de Cargas (fls. 22 a 27): Boleto Bancário (fls. 28 a 39); Dados do Vcículo
e do Condutor (fls. 40).

A empresa emitente das notas fiscais apresentou tempestivamcntc, na condição de tercciro
intcrcssado. impugnação ao feito fiscal. conforme documcntos de fls. 99 a 106.

As mcrcadorias foram Iiberadas por mcio dc mcdida dc liminar conccdida nos autos do Mandado
de Scgurança n° 2009.0016.8836-1. conforme documentos apensados às fls. 154 a 175.

A Julgadora singular declarou às fls. 185 a 188, a IMPROCEDENCIA da autuação, conforme
ementa abaixo reproduzida:

TRANSPORTE DE MERCADORIAS ACOBERTADAS POR
DOCUMENTOS FISCAIS INIDÔNEOS. Documcntos fiscais
considcrados inidôneos por conterem declarações inexatas. Auto de
Infração julgado IMPROCEDENTE. A ausência das informações
cxigidas pelo autuante não é motivo para declarar a inidoneidade das
notas liscais. Falhas passíveis de correção. Defesa tempestiva.
RECURSO DE OFÍCIO.

A Consultoria Tributária por meio do Pareccr dc n' 57/2010. opina pelo conhccimento do
Recurso Oficial, para negar-lhe provimento, no sentido de confirmar a decisão ABSOLUTÓRIA,
profcrida em I'. Instância (Ils. 196 a 198).

A Procuradoria Fiscal do Estado adotou o referido pareccr, conforme despacho de fls. 199.

Em síntese é o relatório.
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VOTO DO RELATOR

o Auto de Infração n° 2/2006.06927-2 foi lavrado em decorrência da constatação do transporte
de mercadorias acobertadas por documentos fiscais inidôneos. por conter declarações inexatas.
em face da descrição dos produtos nas notas fiscais não pemlitir a identificação das mercadorias
efetivamente transportadas.

•
A descrição das mercadorias devc obedecer ao disposto no artigo 170. IV, b. do Decreto n°
24.569/97. in verbis:

Arl. 170, li no/a/lscal conterá, nos quadros e campos próprios. observada a disposiçc1o
gr(l/ica dos modelos I e l-A, as seguimes indicaçües:

IV - nu quadro "dado.\' c/o produto":

h) descrição dos produ/os. compreendendo: nome, marca, tipo. modelo, série, espéde.
qualidade e demais elementos que permitam sua peJ.ieila idenl!ficaçlio;

Compulsando-se os documentos fiscais aportados às fls. 06 a 21 dos autos. constata-se que as
mercadorias nclcs descritas coincidem em quantidade e qualidade às efetivamente transportadas e
arroladas pelo agente fiscal no Certitlcado dc Guarda de Mcrcadorias nO040/2009 (fls. 03 aOS).

•

Na realidade, verilica-se que o agenteliscal descreveu, de forma ponnenorizada, as mercadorias
efetivamente transpOlladas, descendo a detalhes, tais como, o peso e a quantidade de cada
produto contido em cada caixa, sem que tal providência tenha resultado em divergência de
quantidade ou redução do imposto incidente na operação.

A meu ver, a descrição dos produtos utilizada pela empresa emitente das notas fiscais atende
perfeitamente aos comandos normativos insertos na legislação do ICMS do Estado, não se
devendo considerá-Ias inidôneas sob o argumento de que contém declarações incxatas motivadas
por dcscrição incompleta.

Dessa forma, por entender que a descrição dos produtos contidos nas notas fiscais 191431,
191433. 191434. 191437. 191438 e 191579 não atenta contra o artigo do RICMS ora
reproduzido, não vejo. portanto, como manter a autuação levada a efeito na Fiscalização de
Mercadorias em Trânsito.

Diante do exposto. não restou caracterizada a infração denunciada no presente lançamento,
motivo pelo qual. VOTO, para que se conheça do Recurso Oficial, negando-lhe provimento, no
sentido de manter-se a decisão ABSOLUTÓRIA proferida em I'. Instância. conforme
entendimento do Procurador do Estado e parecer da Consultoria Tributária.

É voto.
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DECISÃO

Vistos, relatados c discutidos os presentes autos, cm quc é recorrente: CÉLULA DE
,JUU;AMENTO DE I" INSTÂNCIA e recon'ido TRANSFAZENDA TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTIlA

•
A 2' Câmara de Julgamento do Consclho dc Recursos Tributários resolve, por unanimidade de
votos. conheccr do Rccurso Oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão absolutória
proferida em I" Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer
da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE lULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS. em Fortalcza, aos de maio 2010.
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